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AUDIÊNCIA PÚBLICA 

  
 

Elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO do Município de 
Pinhalão. 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, na forma do 

art. 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal CONVIDA a população 

em geral e as entidades representativas do município para a participação na 

Audiência Pública para a apreciação das prioridades que integrarão a LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS a ser realizada no dia 13 de agosto de 2025 às 

às 13:30 através do Canal do YouTube da Câmara Municipal dos Vereadores de 

Pinhalão, pelo link: 

 
 

https://www.youtube.com/channel/UC1btQWoE8eqXCBTKloMEwzg. 
 

 
 
 

Pinhalão, 31 de julho de 2025. 
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